
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

DECISÃO TERMINATIVA
Agravo de Instrumento nº 2011832-17.2014.815.0000 – 7ª Vara Cível da Capital
Relator        : Ricardo Vital de Almeida, Juiz convocado em substituição ao Des. 
Saulo Henriques de Sá e Benevides
Agravante: Banco Itaú S/A
Advogados : Wilson Sales Belchior
Agravada : Angela Maria Aparecida Ferreira 
Advogado : Otacilio Batista de Sousa Neto

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  –  AÇÃO 
DECLARATÓRIA DE NULIDADE C/C DANOS MORAIS 
–  PUBLICAÇÃO  DA  DECISÃO  QUE  JULGOU  OS 
EMBARGOS  DECLARATÓRIOS  NO  DIÁRIO  DA 
JUSTIÇA  SEM  CONSTAR  O  NOME  DO ADVOGADO 
DA  PARTE  PROMOVIDA  –  DESRESPEITO  AO  ART. 
236 § 1º DO CPC – NULIDADE – REPUBLICAÇÃO DA 
DECISÃO  –  PROVIMENTO  MONOCRÁTICO  DO 
RECURSO. 

–  O  Superior  Tribunal  de  Justiça  tem  entendimento  de  ser 
indispensável, sob pena de nulidade, que da publicação constem 
os nomes das pares e de seus advogados.

PROCESSUAL  CIVIL.  INTIMAÇÃO. ART.     236     DO   
CPC. AUSÊNCIA DO NOME DOADVOGADO DA 
PARTE. NULIDADE. REINCLUSÃO DO FEITO EM PAUTA. 1.  
Trata-se  na  origem  de  Ação  Civil  Pública  contra  "funcionário  
fantasma".  Após  sentença  de  procedência,  o  acórdão  cassou  a 
decisão de 1º grau e afastou a condenação por ausência de prejuízo 
em razão de prova contraditória. 2. A Segunda Turma do STJ deu 
provimento ao Recurso Especial e retomou a condenação. 3. Alegam  
os  embargantes  que  a  intimação  da  pauta  de  julgamento  deu-se  
em nome de patrono que substabeleceu sem reservas. 4. O art.     236, §   
1º,  do  CPC dispõe  ser  "indispensável,  sob  pena  de nulidade,  que 
da publicação constem os  nomes  das  partes  e  de  seus  advogados,  
suficientes para sua identificação". 5. As publicações no STJ foram 
realizadas em nome de advogada sem procuração válida nos autos.  
6. Embargos de Declaração acolhidos, com efeito infringente, para  
anular  o  julgamento  do  Recurso  Especial. (STJ;  EDcl-REsp 
1.204.373;  Proc.  2010/0141911-0;  SE;  Segunda Turma;  Rel.  Min.  
Herman Benjamin; Julg. 24/05/2011; DJE 30/05/2011)  
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Vistos, etc.

Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto pelo Banco Itaú 
S/A, contra a decisão de fl. 67, que indeferiu o pedido de fls. 159/160, consistente no 
reconhecimento  do  equívoco ocorrido  com a  publicação  da  decisão  que  acolheu  os 
embargos declaratórios. 

  
Sustenta  o agravante,  que a  decisão que julgou os  embargos 

declaratórios, opostos pela embargante, ora agravada, fora publicada apenas em nome 
do Banco Itaú S/A, sem constar o nome de nenhum advogado habilitado nos autos, 
motivo pelo qual não tomou conhecimento do teor da mesma. Desse modo, assevera 
que  houve um caso  claro  de  cerceamento  de  defesa,  tendo  em vista  que  não  pôde 
interpôr  o recurso cabível.  Em virtude do acontecido,  defende que seja  devolvido o 
prazo recursal, declarando nulo todos os atos processuais posteriores à publicação da 
sentença que acolheu os embargos declaratórios.

É o relatório. DECIDO.

Busca o recorrente, com o presente recurso, o reconhecimento 
do  equívoco,  com  a  consequente  devolução  do  prazo  recursal,  ocorrido  com  a 
publicação da sentença de fls. 139, que acolheu os embargos declaratórios opostos por 
Angela Maria Aparecida Ferreira.

A irresignação merece amparo.

Colhe-se  dos  autos,  que  de  fato  a  nota  de  foro  contendo  a 
publicação do julgamento dos embargos declaratórios fora disponibilizada no Diário da 
Justiça de forma errônea, sem constar o nome de qualquer advogado.

Em  consulta  realizada  no  DJ  do  dia  16  de  maio  de  2012, 
verifica-se que a nota de foro nº 00102 restou formatada da seguinte maneira:

00102  Processo:  2002009005573-8  –  DECLARACAO  NULIDADE 
AUTOR:ANGELA MARIA APARECIDA FERREIRA ADV: OTACILIO 
BATISTA  DE  SOUSA  NETO.  REU:  ITAUCARD  CARTAO  DE 
CREDITO Despacho: Intime-seintime-se da decisao de fls. 78...P.I.

 Ora,  pode-se  perceber  que  não  foi  mencionado  o  nome  do 
causídico procurador do banco, afrontando, pois, a disposição do art.  236, § 1º,  do 
CPC. 

Art. 236. 'Omissis'

§ 1
o
 É indispensável, sob pena de nulidade, que da publicação constem os  

nomes das partes e de seus advogados, suficientes para sua identificação.

O  Superior  Tribunal  de  Justiça  tem  entendimento  de  ser 
indispensável, sob pena de nulidade, que da publicação constem os nomes das pares e 
de seus advogados. Vejamos:

PROCESSUAL  CIVIL.  INTIMAÇÃO. ART.     236     DO   
CPC. AUSÊNCIA DO NOME DOADVOGADO DA 
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PARTE. NULIDADE. REINCLUSÃO DO FEITO EM PAUTA. 1.  
Trata-se  na  origem  de  Ação  Civil  Pública  contra  "funcionário  
fantasma".  Após  sentença  de  procedência,  o  acórdão  cassou  a 
decisão de 1º grau e afastou a condenação por ausência de prejuízo 
em razão de prova contraditória. 2. A Segunda Turma do STJ deu 
provimento ao Recurso Especial e retomou a condenação. 3. Alegam  
os  embargantes  que  a  intimação  da  pauta  de  julgamento  deu-se  
em nome de patrono que substabeleceu sem reservas. 4. O art.     236, §   
1º,  do  CPC dispõe  ser  "indispensável,  sob  pena  de nulidade,  que 
da publicação constem os  nomes  das  partes  e  de  seus  advogados,  
suficientes para sua identificação". 5. As publicações no STJ foram 
realizadas em nome de advogada sem procuração válida nos autos.  
6. Embargos de Declaração acolhidos, com efeito infringente, para  
anular  o  julgamento  do  Recurso  Especial. (STJ;  EDcl-REsp 
1.204.373;  Proc.  2010/0141911-0;  SE;  Segunda Turma;  Rel.  Min.  
Herman Benjamin; Julg. 24/05/2011; DJE 30/05/2011)  

Outro não é o entendimento dos Tribunais Pátrios:

DIREITO  PROCESSUAL  CIVIL.  EMENDA  À 
INICIAL. PUBLICAÇÃO DO  DESPACHO  NODIÁRIO DA 
JUSTIÇA  SEM  CONSTAR  O  NOME  DO  ADVOGADO  DA 
PARTE  INTERESSADA.  ATO  PROCESSUAL  INVÁLIDO.  I. É 
imprescindível que da intimação, além dos nomes das partes, conste 
também o de seu advogado, sob pena de nulidade (art.     236, §1º, do   
CPC). II. Os núcleos de prática jurídica de instituições particulares  
de ensino não gozam do privilégio da intimação pessoal. O início da  
contagem do prazo  para  o  cumprimento  de  determinação judicial  
conta  a partir  da publicação da decisão  no DJE.  III.  No caso  em 
apreço, da publicação do despacho não constou o nome do advogado 
da  autora.  lV.  Deu-se  provimento  ao  recurso. (TJDF;  Rec 
2014.04.1.002818-7; Ac. 817.932; Sexta Turma Cível; Rel. Des. José  
Divino de Oliveira; DJDFTE 17/09/2014; Pág. 183) 

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  OMISSÃO.  NECESSIDADE 
DE PUBLICAÇÃO EM  NOME  DA  PARTE.  EMBARGOS 
CONHECIDOS  E  ACOLHIDOS. 1.  A  teor  do  disposto 
no artigo     236     parágrafo  primeiro  do  código  de  processo  civil  ,  é  
indispensável,  sob pena de nulidade, que da publicação constem os  
nomes  das  partes  e  de  seus  advogados,  suficientes  para  sua  
identificação. 2. Embargos de declaração acolhido ante a evidência  
de  nulidade  de  intimação  por  ausência  do  nome  da  parte  
na publicação efetivada  no diário oficial. (TJPE;  Rec.  0001248-
84.2011.8.17.1030; Quinta Câmara Cível; Rel. Des. José Fernandes  
de Lemos; Julg. 03/09/2014; DJEPE 09/09/2014) 

Sendo assim,  considerando que no caso em tela  não houve a 
indicação de qualquer advogado na publicação efetivada no Diário da Justiça, evidente a 
nulidade da intimação.

Pelo exposto, nos moldes do art. 557, § 1º-A, do CPC,  DOU 
PROVIMENTO MONOCRÁTICO ao recurso, para declarar a nulidade da intimação 
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publicada  no  Diário  da  Justiça  do  dia  16  de  maio  de  2012,  determinando,  via  de 
consequência, que se proceda com sua republicação.

Publique-se. Intime-se.

João Pessoa, 02 de outubro de 2014.

Ricardo Vital de Almeida
Juiz convocado/Relator
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